
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Resolução nº 4/2023

Ementa: Regulamenta  o  Processo  Legislativo  Eletrônico  no  âmbito  do
Município de Hortolândia, e dá outras providências.

Autoria: Mesa Diretora

Relatoria: Vereador Carlos Rodrigues de Oliveira

I – RELATÓRIO
A  presente  propositura  de  autoria  da  Mesa  Diretora,  que

Regulamenta o Processo Legislativo Eletrônico no âmbito do Município de

Hortolândia,  e  dá  outras  providências., tramita  neste  Poder  Legislativo  e

encontra-se  nesta  Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no

Regimento Interno deste Poder  Legislativo,  com a finalidade de que seja

elaborado parecer sobre a matéria.

Em justificativas a Mesa Diretora aduz que:

“É  com  muita  honra  que  a  Mesa  Diretora  da

Câmara Municipal de Hortolândia apresenta proposta para

a  implantação  de  sistema  de  processo  legislativo

eletrônico. A implantação dessa tecnologia no âmbito da

Câmara  Municipal  de  Hortolândia  imprimirá  mais

celeridade à tramitação das proposições, uma vez que os

Vereadores disporão de instrumentos automatizados para

subscreverem digitalmente as proposições. Além disso, a

utilização  desse  recurso  criará  condições  para  o

Parlamentar  atuar  no processo legislativo de forma on-

line,  ampliando  e  potencializando  a  sua  ação  de

legislador,  uma  vez  que  poderá  apresentar,  além  de

proposições,  outros  documentos  pertinentes  à  sua

atuação parlamentar.  Outro  benefício  observado com a

implantação da assinatura digital refere-se às íntegras das

proposições  e  informações  legislativas  que  hoje  são
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disponibilizadas na Internet, via Sistema Aberto de Gestão

Legislativa, e que passarão a ser revestidas de legalidade,

uma vez  que constará  a  assinatura  do  autor  de  forma

digital. Ainda que indiscutíveis os benefícios da assinatura

digital, ressalta-se que não se pretende, nesta proposta, a

extinção da assinatura tradicional,  a  manuscrita,  pois  é

característica  dos  trabalhos  da  Câmara  Municipal  a

imprevisibilidade  dos  acontecimentos  nas  sessões

plenárias  e  nas  reuniões  das  Comissões.  Muitas  vezes,

isso impõe ao processo a necessidade de colhimento de

assinatura de próprio punho nos requerimentos, recursos

e outros tipos de proposições apresentados no calor dos

debates,  fruto  da  dinâmica  inerente  ao  processo

Legislativo.  A  assinatura  eletrônica  refere-se  a  um

complexo de métodos para comprovação de autoria de

documentos  e,  por  sua  vez,  a  assinatura  digital

fundamenta-se,  tão  somente,  no  procedimento  de

autenticação baseado na criptografia. Assim, a assinatura

digital  permite  a  realização  de  troca  de  informações

eletrônicas  seguras  por  meio  de  ambientes  como  a

Internet.  A  assinatura  digital  tem a  função  de  lacrar  o

conteúdo  do  documento,  fazendo  com  que  este

permaneça íntegro ou, se for minimamente alterado, que

isso  possa  ser  constatado.  Além  disso,  ela  garante  a

autenticidade e a tempestividade. Na assinatura digital,

utiliza-se a criptologia, que consiste em um conjunto de

técnicas  matemáticas  que  permitem  embaralhar  uma

mensagem de forma a impedir que ela seja lida por outra

pessoa  que  não  o  destinatário.  Esse  texto  ininteligível

somente se toma legível  com o uso de duas chaves: a

pública  e  a  privada.  A  assinatura  digital  ocorre  com a

associação  da  criptografia  assimétrica  ao  certificado
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digital.  Essa  associação  realiza-se  da  seguinte  forma:

primeiramente,  o  documento  eletrônico  é  criptografado

aplicando-se lhe um algoritmo que gerará um hash, um

resumo. Em seguida, associa-se a chave privada ao texto

criptografado (resumo), gerando a assinatura digital que

fica  armazenada  em  um  arquivo  associado  ao  texto

original.  Essa  técnica  assegura  que  um  documento

assinado  de  forma  digital  seja  enviado  ao  destinatário

final  com identificação de autoria (autenticidade) e não

violação  (integridade)  da  mensagem,  o  que  permite  o

reconhecimento  desse  documento  como  juridicamente

válido. Ao receber a mensagem digital, o destinatário do

documento, com base na chave, pode checar informações

como o nome ou outro dado de quem o enviou, conferindo

confiabilidade ao documento recebido.  Esta  operação é

tão  segura  que  não  é  possível  que  um  técnico

especializado em informática ou um hacker consiga ler o

conteúdo do documento sem a devida permissão, já que

as operações matemáticas envolvem até dois mil dígitos e

permitem trilhões de combinações. O Brasil  e a maioria

dos  países  adotaram,  para  a  assinatura  digital,  a

infraestrutura  de  certificação  de  chaves,  públicas  e

privadas,  que  proporciona  várias  funcionalidades  em

relação  ao  documento  eletrônico,  conhecidas  como

requisitos  de  validade,  quais  sejam,  a  autenticidade,  a

integridade  e  a  tempestividade.  O  Certificado  é

documento eletrônico constituído de um sistema de chave

pública e privada com dados cadastrais de seu titular tais

como,  nome,  endereço e  demais  dados e  assinado por

alguém em quem o cliente deposita a sua confiança: uma

Autoridade Certificadora que funciona como um cartório

eletrônico.  Vale  mencionar  que  a  Medida  Provisória  no
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2.220,  de  24  de  agosto  de  2001,  não  dispôs  sobre  os

elementos  processuais  de  utilização  das  assinaturas

eletrônicas, restringindo-se a sistematizar a organização

administrativa e suas competências sobre o assunto ao

instituir  uma  autoridade  gestora  de  políticas  (Comitê

Gestor),  a  Autoridade  Raiz.  Instituto  Nacional  de

Tecnologia da Informação, as Autoridades Certificadoras

(AC)  e  as  Autoridades  de  Registro  (AR).  Com  a

implantação da assinatura  digital,  as  proposições  serão

apresentadas eletronicamente, dispensando-se a via em

papel.  É  importante  ressaltar  que  a  versão  eletrônica

assinada  de  forma  digital  será  considerada  a  versão

original.  Com isso as íntegras das proposições inseridas

no  Sistema  Aberto  de  Gestão  Legislativa  e

disponibilizadas  na  Internet  serão  revestidas  de

legalidade,  uma  vez  que  estarão  assinadas  de  forma

digital.  Com as  proposições  assinadas  de  forma  digital

criar-se-ão as condições necessárias para montagem de

pastas eletrônicas das proposições, o que dentre outras

vantagens,  possibilitará mais agilidade e segurança nos

procedimentos  de  reprodução  dos  avulsos  de  forma

eletrônica e em papel, como também, na guarda desses

documentos.  Assim,  expostas  as  razões  que  nos

compeliram a apresentar a presente proposição, a Mesa

da Câmara Municipal de Hortolândia espera contar com o

acolhimento  do  presente  por  parte  dos  Senhores

Vereadores.”

II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA
A  propositura  em  questão  foi  lida  em  Plenário  na 9ª  Sessão

Ordinária de 3 de abril de 2023, estando seu conteúdo disponível no site da

Câmara  Municipal,  para  cumprimento  de  publicidade  e  acompanhamento
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dos atos legislativos. Nesse período a propositura não recebeu emendas ou

substitutivos.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa

privativa  da  Mesa  Diretora,  estando,  desta  forma,  em  condições  de  ser

apreciado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão

analisar.

III – VOTO 
Assim diante dos aspectos que cabem esta comissão analisar, e em

razão  dos  argumentos  acima  expostos,  manifestamo-nos

FAVORAVELMENTE à  constitucionalidade do  Projeto de Resolução n.°

4/2023, nos termos desse Relatório.

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 4 de abril de 2023.

Vereador Carlos Rodrigues de Oliveira
Relator
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